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Revoga, em todos os seus Vermos, 

a Lei ng 7 374, de 29 de outubro 

de 1 969, e o artigo 32 da Lei 

n2 7 428, de 24 de março de 970r  

bem como dá outras provid'encias. 
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Art. 1 2  — Ficam revogadas, em todos os 	seus 

Vermos, a Lei n 2  7 3741 de 29 de outubro de 1 969, e o 	artigo 

32 da Lei n2  7 428 7  de 24 de março de 1 970. 

Art. 22 — Fica restabelecida a vieencia, 	em 

tOda sua inteireza, do artigo 32 da Lei n 2  3 810, de 12 de 	de 

zembro de 1 949 1  e seu correspondente parágrafo línico; da Lei 

n2 6 299, de 4 de junho de 1 963; e do artigo 30 da Leing 4060, 

de 14 de junho de - 1 951. 

Art. 32 — As despesas com a execução desta lei 

correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, suplemen 

tadas se necessário. 

Art. 4 2  — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçSes em contrário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 30 de junho 

1 971. 
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